
SUPERIOR TRIBUNAL HILITAR. 

ATA DA 15ª' SESS.ltO, EM 12 DE ABRIL DE 1 965. 

PRESID~UCIA DO E;a-ro. Sr, lUlfiSTRO DR. liASHilTGTOlJ VAZ DE LlELLO, VJ: 
CE - PRESID~~ITE. 

PROCURADOR-GERAL DA JtJSTIÇA MILITAR, O EXlvlO. SR. DR. ERALDO GUEI
l10S LEITE • 

SEC&'::TÁi1IA A SHA. DRA. IL!!A DUf2UE l::ST1:1A.DA BASTOS_, VICE-DIP810RA 
GERAL. ' 

Compnreceram os Exmos. Srs. Ninistros Dr. Octávio HurgeJ_. de Reze.n 
de, Tenente-Brigadeiro Vasco Alves Secco, Gen.eml-de-Exercito F.l...Q. 
riuno de Lima Brayner, Dr. João Ro~iro Neto, Dr. Orlando Houti -
nho Ribeiro ,da Costa, General-de-Exe:rcito Olympio l•.Lourão · Filho,Gg. 
neral-de-Exercito Pery Constant Bevilaqua;;. ~ e o Exmó. Sr. Hinis -
tro convocado Major-Brigadeiro Antonio Alves C~bral. 

Deixaram de comparec;e:;."' ~ sessão, os 3J;:mos. Srs. Hinistros Almiran 
tes-de-Esquádra Jose Esp{ndola e Dio3o Borges Fortes, com ca~wa 7 
justificada. 

Acha-se licenciado, o"E:;:mo. Sr. Hinistro-Presidente Tenente-Brigs_ 
deiro Álvaro Heclrsher •. 

' ~ As treze horas, havendo n~unero legal, foi aberta a sessão. 

Lida e sem debate, foi aprovada a ata da sessão anterior. 

* * * 

Apelações rele:cadas e julgadas na sessão secreta do dia 9: 

Nº 34.306 - ElffiARGOS. Gunnaõara. Rel. o·Exmo. Sr.; Hinistro"Dr.R,Q 
mei~o Netó. Rev. o Exmo. Sr~ Ministro Alm. Esq. Jose 
Esp~ndola. Embargante: O Dr. Procurador-Geral da J~ 
tiça Hili tal", nos autos da apelação referente ao ci
vil Nilo Guimarães Leal, absolvido d9 crime previsto 
no art. ZL!-1, do CPl.f. Embar~ado: O acordão do Superi
or-.Tribuna.l Hilitar, de 28/X/964. - Por maioria , 
recebera1p, em parte, os embargos 1 para desclassifi -
ca~ o cr~me para ó art. 235; do c;PM1 e· condenar' a :·.6 
meses de détenÇão. Os E::::mos. Srs. }iJ.ns. Dr. Romeiro 
Neto e Gen. Ex. Lima Bra~ner que rejeitávam ós embat 
gos, para confirmar o acÓrdã.o. Os Exm9s. S~s. Hins. 
Dr. Hurgel de Rezende e Alm. Esq. Jose Esp~ndola re
cebiam os embargos para restaoolecer a sentença qué 
condenou ~ 2 anos de prisão. (Usou da palavra o Dr. 
Ronaldo Machado, advogado do embargante). 

Nº 34.454 - Guána.bara. Rel. ·O Eicrno. Sr. Ministro Dr. Romeiro Ne.:. 
to. Rev. O E::crno. Sr. Ministro Gen. E:::. Lima Brayner. 
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Apelante: A Promotoria da 2ª Aud. da 1ª' R.M. Apela -
da: A sentença do CPJ da 2ª Aud. da 1ª' R~Mi, que a~ 
solveu Delaias Got!es :Batista.~ 3!1 Sgt. do 'Exercito,do 
crime.previ~to no art. 182, 9 5~, do ~PM. - Deram 
provimento a· apelação do H~nist;erio Publico, para r!!, 
formar. a sentença e condc!'..D..r a 2 meses dê detenção ;.ll 
nânimemente. (N~o tomaréJ.m pa~te no julg. ·os EX$os .1 
Srs. Mins. Alm. Esq. Jose Esplndola e Ten. ~rig. A! 
ves Secco, por não terem assistido ao relntorio) 

un 3h.495- Pará. Rel.·o Exmo. Sr• Ministrá Dr. Romeiro'Neto.Rev 
o Exmo. Sr. Ministro Ten. Dri~. Alves Secco~ Apelan
te: A Promotoric. da Aucl. gc.. ü~ R.H. Apelada: A sén'
tença do CPJ,para a Aeronautica, da Aud. da 8ª' R.M., 
que absolveu }~nfredo'Carlos Lnmberg, 3º Sgt.~ do 
crime previsto no art. 203~ do CPM, sem prejulzo' da 
ação disciplinar; Na.noel ~riberto Saraiva Ha.cbado , 
Antonio Cnndido d2. Silva, Abdulcarim Almida Tobu, 
Edson S~mões Cadaxo, }anoel Benvindo Piru1eiro, Hum
berto de Castro Furtado de l1enezes e Euclides Quei -
roz'Filho, civis, do crime )revisto no art. 208, dQ 
CPH. , - Negaram provimen·to a apelaç;o do Minist!il 
rió Publico, para confirmar á sentenÇa1 ~~nimemen:
te. ·(Não ;tomou,parte no jtüg. o E::mo. Br. Hin. Alm./ 
E~q. Jóse Esp1ndola, por não ter assistido ao rela
taria). 

UQ 3L~.556 - Guanabara. Rél. O E.tino. Sr. Hinistro Dr. 1-furgel de 
Rezende. Rev. o·Exmo. Sr. J.iinistro Ten. 'Brig. Alves 
Seccó. Auelante: A Promotoria da 1a Aud. ~1 Aeronáú 
t~cu. Apêlada: A sentença do C-PJ da lB Aud. dá: Aér!i 
nautica, que absolveu Cezar da Silva Lima; 82. Q.IG 
FI, do crime previsto no nrt, 182, ~ 5!21t\O. CPJ·f.- Con 
firmuram n sentença :absolútoria~ contra os votos 7 
dos E::=mos. Srs. Hins. Gens. Ex • .Pcry Bevilacqua. : e 
lfotu·ão Filho, que condenavam o. 2 meses de prisão. 

* * * 

Foram, a se3uir, relatados e julgados os seGuintes processos: 

APELAÇOES 
----------------------------------

NQ 34.464 - Pernambúco. Hel~ O E:r..mo. Sr. Hinistro Dr. Romeiro Ng, 
to. Rev. ·o Exmo. Sr. llinistro 'Ten. Brig. ~Alves Sccco 
Apelante: A Promotoria'da Aud. da:7ª R.M. Apelada: A 
sentença do C,PJ da Aud. da 7ª R.N., q"e absolveu ;.: .. _/: 
Francisco de Souza'Bezerra, Sd.'do Exercito, do cri
IOO previsto no art. 182, do CPH. - (Julgamento I 
em sessão secreta) 

,. 
NQ 34.581 - Ceara. Rél. O E:;crho. Sr. Ministro Gej_1. Ex. Lima Bray

ner. Rev~ O Exmo. Sr. Hinistró Dr. 14urgél' de Rezende 
Apelante: A Promotoria da Aud, da lOª R.N. Apelada:A 
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sentença do CJ do 23º B.C., que absolveu o Sd. Fran 
cisco dos Sántos Surái~i do crime previsto no art. 
159, do CPN. 

00 

~- ·o BoSo oveot'am o .:-.nular o processo ; 
ab~~nitio, cóm renóvação, contra o. voto do Exmo. 
Sr. 1-iin. Ten. Brig. Alves :5ecco, qua nbsolvir.., se 

1 
H •• A por a mo csoc~vesse preso. 

1'!º 3L~~397 - GUc.'\IW.bt:~.ra. Rel~ ·O Exmo. Sr. Hinistro Dr~ Romeiro ~ 
to~ Rov. O E.Y..mo. Br. l•linistro Ten. Brir;. Alves Sec
co. Apelan~e: João Evangelista da Silva Simões, o
perário, Seria 3l/607, do Arsenal de 11Iarinha do Rio 
de Janeiró, co~denndo a 8 meses de reélusão; incur
so no art, 19GJ § 4º~ inó. v, do CPM; Apelada: A. 
sentença do CP do. 1,. Aud. de }farinha. · ·- Deram/ 
provimento, ém parte, par~ reduzir a pena a 4 mese~ 

A • !.. 
unan~memom.-e • 

Nº 5L~.452 - l,fato Grósso. 'Rel. o Exmo~ Sr. l-linistro·nr, 'Hurgel de 
Rezende~ Rev. O Exmo. Sr. IAnistro Gen. Ex,· L i m a 
Brayner. Apelante: Adão Ov~dio Honteirol Sd. do E::::é,t 
citó, condenado a 8 meses do reclusão, ~ncurso no 
art. 198~ § 4º.1'dó CPM. Apelado.: A sentença do c:PJ". 
ck".. Aud. ua 9ª H.l-1.' ~ - Coru'.irmnram on. sentença n.pe
lada, tunnimemento. o 

RECURSO CRIHINAL 
------------- ---------------------------- ---------------

NQ 4~058 - São Pàulo~ Hel. O 'Exmo. Sr. l·linistro Dr. Ribeiro ·da 
Costa. Recorrente: A Promotória da 2ª Aud. du 2Q. R.M 
Recorrido: O desp~cho do Dr. Auditor1 que indeferiu/ 
o pedido de arquivamento do Auto do Prisão em Flu .:. 
grunte luvrado contra o 2º Sgt. ltichel Quemel Filho. 

Ncr;aram pro~imento ao recurso, determinando se
ja dada nova denuncia o cassnodo o dospncho do Cohs§. 
lho de JustiÇa que deocerminou a liborCI..nde do acusudo 
w..ânimcmente. 

APELAÇOES 
----------------------------------

Nº 3L~.536 ... Guúmh:-.rc. Rol. ·o Exmo. Sr~ Ministro nr. Romeiro No.:. 
to. Rev. ·o Z:::mo. Sr. Hinistro Gen. Ex. Linn Bró.yfler. 
Apelante: A Promotoria de'\ 2ª Auditoria da 1~ ·R ai. A
peladn.: A ~entcnçe. do CPJ da Zj;'. Aud. da la R.M., que 
a9solveu f.hrio Q'\ Silva Freire e J~~rez Antonio Ju~ 
ca, civis~ do crimé provisto no art. 198 7 §,4º, inc. 
II, rf e v t d9 CPH., - Deram provimento a npola -
ção do f.fimstorio Publico, pura refora1.r a sentonxnt 
e condefu.r,. os acusados a 4 meses de detenção, 'll!lan.;J. 
memento. 

Nº 34.565 - Gu:'t~bai"'u. Rel. ·O Exmo. Sr. Hinistro Dr~ Romeiro No
to. Rcv. O E::ano. Sr. Hinistro Ten. Brig. Alves Socco 
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Apelantes: A Promotoria. de. 1ª l)ud. dn Harinha, Dur
val Vieira de Sotllia e Ari Silvorio Gonçalves, civi~ 
conderu::.dos á 2 anos de reclusão, incursos no art. 
13Üt do CPH. Apelc.da: A sentença do CPJ da 1: Audi
tor~a de.-:. HarinhD. 1 quo absolveu os civis Roldão Fer
mngos da Cruz, Jorge Galvão dos Santos~, Brivaldo 

·Jose Filho, Benedicto de ~IDllo'}~ia e Edesio Naza
reth cl9 c rime provisto no art • 134, do CPM, c Ir! 
neu Jose de Souza e Jóaquim Pedro leirynlc Filho; do 
crime previsto no art. 1341 combinudo com o art.6~º: 
inc. III, lct:i.:'a 11a 11 , tt~do do CPl-1. - Adiado o · ju.J:. 
c;amento t por haver 12..edido vi.sta .. ~. E.xmo

0
• B.J::.. l~in. Dr 

Hurnel de Rezende ~lJce. Leg~slc.t.~Vo n .. lo) 
•l.> • ' 

NO 34.300 - Rio Grande do Stü~ Rel; O Exmo~ Sr; Hinist?o Ten. I 
Brig. Alves Se~co. Rev, O Exmo. Sr. Vdnistro Dr.Mut 
gel d9 Rezende, Apelente: Dinnrte Silvu Soares, Sd. 
do Exercito, condemdo a 4 mêses de prisão, incurso 
no art~ 163, do CPI1. Apelada: A sentença do CJ do 
6Q B.E.Comb.· - Confirmnrnm a sentença apelada, 

A • ' unnmmeme n-ce. 

NA 3L~.449 - Rio Grande dó Sul~ Rel. o·Exm6, Sr. 1-iinistro Ma.j.Br1g 
Alves Cábrul. Rev~ O Exmo, Sr. Hinistro Dr, Húrgel de 
Rezende. Apelante: }Janocl Jesus Rodrigues, Sd. do E
xÓréito, condonndo n 6 meses de prisão, incurso no 
art. 163, do CPH. Apelada: A sentença· do c..r do Regi 
manto 11Drag5es do Rio Gr~nde" (3º R.C.) - Decreta
rum extinta a punibilidé:.de, pela anistia, Ul.1D.nimcxoon
to, 

Nº 3L~.437 - Rio Grc.nde dO Stü; Rcl. o· E::anó. Sr, Ninistro Gen. Ex, 
Lima'Bruyner_ Rov. O Exmo. Sr. Ministro Dr. Rome~ro I 
Neto. Apelante: Erqsmo Schutz Muchndo, Sd. do Exerci
to, condenado a'7 meses de prisão, incurso'nó art.l63 
do CPH. Apelada: A sentença do CJ do 18º R. I. De
ram provimento, em parte, pnru reduzir a pena a 6 me
ses, U!lD.nimcmcnte. 

NQ 34,475 - Pn.run.{. Rel ~ O Ei"..mo. ·Sr. Ministro· Gen, Ex. Lima· Bray
ncr. Rev. O E::ono. Sr. Ministr<1 Dr, Romeiro Neto. Ape
lante: Pedro Tubin, Sd.. ç1o E:;::cr~ito condenado a 6 li@. 
ses de detençãot incuxso no nrt. 159, do CPM. Apela -
dn: A ~entcnça do CJ do 5º B.E,Comb~ - Derám provi 
monto a. apel~ção, pnru absolver, unanimemente. 

~ . 

Para~ Rel, O Exmo, Sr. Ministro Gen. Ex. Lima Brayner 
Rcv,. ·o Exmo. Sr, 'Hinist;o: Dr. Romeiro Ueto. Apelante: 
Jose Goulart, Sd. do Excrcitot condénado a 4·rneses de 
prisãol incurso no art~ 159, do CPH. Apelada: A sen -
tença do c~ do 26º B.c! - Derám provimento, para I 
absolver o ticusudo, unanimemente, 

Nº 34.42.9 - Pernambuco. Rol. O Exmo. Sr. Hinistro Dr. Romeiro Ne-
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to. Rov. O Exmó. Sr. ~'linistro Nnj. Eris. Alvos Ca
bral. Apelante: CÍcero FornQndes Pimcntat Motorista 
civil, condenado a 3 rnses c 15 di~s de·aotcnçüo,in 
curso no art,'l82,§ 5ºr do CPM. Apelada: A sentcnç~ 
do CPJ de. Aud, dn 7ª R.l'i. Deram provimento ,em 
parto, para corrigir a pe~~ o condenar o ncusndo a 
2 meses o 10 dias de prisão, unnnimemente. 

l{Q 34.323 - São PD.ulo~ Rol~ o E:ano~ Sr; Ministro Ten. Brig. Al
ves Secco. -Róv. O Exrno. Sr. Ninistro Dr. Romeiro lj§_. 
to. Apela.nte: Sebastião Anselmo Jordão, Sd. do Excr. 
cito, condenado a 6 meses de prisão, incurso nó árt 
163, do CPH. Apcladn: A~scntença do CJ do 4º R,I. -
- Negaram provimcn~o a apelação, para confirmar a 
sentençn apelada, umnimerncntc 

NQ 3L~.567 - Guanabara. Ról. O EJaho. Sr. lUnistro Gcn. Ex. Linn 
Braynór. Rcv, o·Exmo. Sr. 1'1inistro Dr, Ribeiro da 
Costa. Apelante: Arlindo aomüo TÔrres, Sd. do ExÓr
cito, condenado ú 15 meses de prisão, incurso no at 
ti::;o 163, do CPH. Apelada: A sentença do CJ do lQB. 
S. Dornm proximento, em parto, para reduzir a 
ponn a 6 meses, ~nimemcntc. 

REPR~SENTAÇOES 
------------------------------------------------------

Gmmõara. Rol. O EY...mo. Sr. l-iinistro Dr. Ribeiro da 
Costa. - O Dr. Promotor da 2r. Aud. da Marinha rc -
quer a o::::tinÇ~ó da ação pcnnl1 pela proscriçüo,nos 
nutos do I.P.H. instnur~cto no PD.rque Ccntrnl do Co;;: 
po do Ft~ileiros Nnvuis e do qual foi encarregado o 
Cap. TcP. FN Alexandre Li:mn Cnldas. Decretaram 
c:::tintn a punibilidcdo, pele. prescrição, u.n5.nime -
mente. 

Rio Grnnde dó Sul. Rél. O Exmo. Sr. Ninistro Gcn.Ex 
Li~~ Brnyncr. - O Dr, Promotor da 2~ Aud. da 3~ R. 
M. pede soja dccrctadn a extinção da punibilid."l.do , 
peln pres~riçüo, nos autos do proqosso referente ao 
Sd. -do E::::ercito Albino Zurilott condcmdo a· 2 anos 
de reclusão, incurso no art~ 19B1 § 4º, ines. I ó 

1
v.: 

do CP!-11 :por sentença do· C!PJ àn 2.ii'. Aud. ch 3ª' R.M., 
de 1º ao agÔsto de 1958. - Dccrctnram a extin~ 
çüo da pL.Ln.ibilidudc, pela proscrição, unânim.cmcnto. 

Gunnabara. Rol. O Exmo. Sr. lünistro Gon. Ex1 Móurüo 
Filho. - O Dr. Promotor <1.'1. 3ª Auditork dD. lil R.M.pQ. 
de scjc. d.ecrctada a extinção da punibilidn.dc, pele. 
prosc:ç:içüo, nos autos do processo referente no ex-Sd 
do Exercito~ Gilberto Fiel Martins, condenndo a 4 mé 
sós'de prisno, incurso no art. 198, preâmbulo, do c: 
P .M!..t. por sentença do C.PJ da referida Auditor in, de 
19.LX.l958. - Dccrotnrnm e*tintn a. punibilidade , 
pcl:-.. prescrição. umnimcmcntc. 
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683 

NQ. 686 

N2 685 -

l'iº 679 -

·. 
- G1J..2.mT:m.rn. Rel~ o Exmo. Sr. Hinist:L'o Dr. Ribéiro dn. 

Costa~ - O Dr• Promotor dn 3ª Aud. da 1r. R~N- pede 
scjn decrotudc. c. extinçê:o da plÍl.nibilidndc,peln pre.s.. 
cr~ç~o1 nos autos do processo rcfc~cntc ao ex-sd.do 
Excrcivo, Pedro Neto.Capistrnno; condc~~do a 2 me
ses do dctonç~o, incul"So no art. 182 t § 5 º ~ do CP:H, 
por sentença do CPJ da mesma Auditor:La, <b 7/X/960.
- Decrctc.rc.m cJ::tiiltc. n punibilidade, pele. !Jres -

• H A .C t crJ.çao, un:::.mmomen -o. 

Sê: o Pttüo ~ Rol. o Exmo. Sr. Ministro Dr. ,Tiibciro dn. 
Costa. - O Dr. Advogado do ex-Sd. do Excrcito,Frnn. 
cisco Comino Noto, pode sejn decretada n extinçfio 7 
dn punibilidade! peln ~rcscrição, nos c.utos do pro
cesso em quc'fo:L condenado n 1 ano do reclusão, in
curso· no nrt. 208, do CPEt l::>Ór sentença da CPJ dn I 

l.t. Aud. da 2ª- R.l,i., do 17 do outubro de 1961. - D§; 
crotnl,nm cxtintn a pt.:.nibilidndc' peln proscrição' 11 
mninezoonto. 

São Paulo. Rol. o Exmo. Sr. Ninistro Gen. Ex.lfourno 
Filho. - O Dr. Promotor dn lã Auditoria dn. 2a R.H., 
requer a extinção de. punibilidnde:,· pela proscrição, 
nos nutos do processo rc:fc~cntc no cx-Bd, João Fer
reira dos Anjos, condenado a 1 ano de reclusão, in
curso no art. 225 do CPH por· sentença do C·PJ da 
mcsmn Auditorin, àc 2ZIXIÍI959· - Decretaram ex
tinta a ptll1ibilidndc, pela proscrição, t.~nirnémen ~ 
te. (NF.o tomou po.rtc no ju.l~. o E~:.mo. Sr. 1-iin. Tei}• 
B~i~; Alves Sccco, por não ter assistido no relato
r~oJ. 

, 
Pará. Rol. O Exmo. Sr. :Hinistro Gen. Ex. Houtão Fi

. lho. - O Dr. Promotor Clu Auditoria. de. gr. R.H. pede 
soja dcc~etadn. a extinção él..n punibilidnde, : < pela 
proscriçnol nos nutos do processo ro:fcrentc no gunr 

dn-tcrritorJ.o.l Bo;:odito Edgar· Hénâ.es, como incurso T 
no art. 182, preambulo, do C.P.M- Decretaram 
cxtintn n punibilidade, poln prescriç5o, unânimeme.n 
te. 

SS:o Pé.tüo. Rel. O E.xmo. Sr. Ministro Dr. Ribéiro da 
Cesto.. - O Dr. Promotor da 1ª Aud. c1n. 2ª' R.M. requer 
a c:ctinçS:o da punibilid~de, pela prescriçC:o, nos au
tos do processo referente no civil Degentul :tviútielio 
conde~~do a 6 IDGscs do prisão, incurso no art. 157, 
§ 1º, do CPH por scntónçn do CPJ da zoosma Auditoria 
do 8 do agô~to de 1958. Deferiram, p~ru doere -
tar extinta a punibilidade, pela proscrição, ~nimg, 
mente. 

APELAÇOES 
----------------------------------

Nº 34.594 - Gunn.'"'.bnrn.-R~l. O Exmo. Sr. Hinistro Gen. Ex. Linn 
Brayncr. R v. O EÃ'1llo. Gr. Hinj_stro Dr. Romeiro Neto 

0. . 
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~. . 

Apelante: Daniel de Lima, Sd. do Exercito, conde~~ 
dó á 10 meses. d~ :;_Jrisão, incurso no urt. ~?3 ~ do c. 
P~M~ Apelado.: A sentença do CJ do ReG, Esc. de Co.\'n, 
lc..ric..• i:.':"·.: . • ·.'·.Derám::~pr.ovi~rrco, cm'parte, para rcdJJ 
zi~ a pon~ a 7 mescs;·unênimomente. (Não tomou par-

te no ~ulg. o Exr.ao. Sr. Min. Te!). Brig. Alves Socco, 
por 1~~0 ter assistido no relutaria). 

Nº 34.573 .:. Pc..ró.m. Rel~ o E.:::mo. ·sr. Hinistro'Gen. Ex. Linn 'Bra~ 
nor. Rcv. O Exn10. Sr. 1·ünistro Dr. Romeiro Neto. Ap~ 
1nntc: Gedeno l11suel dos S.,ntos, Sd. ·do Exército,con 
dcruido n 4 meses do prisão~· incurso no nrt. 1631 do 
CPH. Apolnda: A sentença do CJ do'l3º R.I. - Con-

. firmq.:ç-c.m u: sentença,· umnin:xnncnto. · (Nüo · tonnrnm pnr
tc no .inJ_g. os E"""mos.Srs.l-Üi).S. Tcn.Brir~ Alvos &cccQ 
e Dr •. nurgol uo 1tezcna.o ,pt rv·~orem nssJ.~t. roJ.utorJ.o; 

Nº 807 

N!2 175 

CORR:CIÇltO PARCIAL 
----------------- ------------------------------ -------------

G~~bc..rc..'Rel. O Exmo. Sr. ~ünistro MUj. Brig. Al
vos Cr..brul. - O Dr. Auditor-Co~rogodor du Justi<;u MJa 
litnr requer correição pnrcia1 nos autos de "PrJ.sÜo 
em Flagró.nto", lavró.du u'bordo do CT 11Paraibu 11

1 con.:.. 
trc.. o GB. os. Nº 53.3902.3, Benedito Nogueira Lopes. 
- Adiado o jlüg~mento, por hc.vcr·pódido vista o 

. E:;ano. Sr. Hin. Dr. · Nurt;cl dó Rozóndc. (Não tomou po.!, 
te no julg. o Exmo. Sr. Hin. Tq.n. Brig. Alvos Secco, 
por não ter assistido ao rolntorio). . 

DESAFORAHENTO ------------------------------------------------

Guc.:l:1:!.õnrn. Rel. O E:::::no. Sr. Hinistro Dr. Ribeiro da 
Costa~ - Hiünnmdo Non.$,to do Jesus, Cb. cnferruej_ro,FN 
nº 54.2023.6, com fundnmento no art. 17, do CJ11 re -
quer dosaforc.mentó no processo a que responde nn Au
ditoria da 6-ª R.H., pc.rn UIDQ dc.s Auditorias da Gtlá:tU 
bo.ra, por ostr..r residindo atualmente nesta cidc.de. -
- JUlgaram prêjudicado o podido do desaforamento; 
u.nânimcméntc. \N{}o tomou parte no juJ.g. o Exmo. Sr. 
lt.íin. Ten,. Brit;. Alves Secco, por mo ter nssistino I 
c.o P\Qlatorio). 

PETIÇAO --------------------------

Rio Grande dó Su~. Rol. O'E::::mo. Sr. Hinistro Gen.Ex. 
Limo.. Brc.yncr. Roauerontcs: Boutriz c Ritu Nascimento 
L~üesf solicitc..m.providÔncias no sentido do que o 11 
r~u NJ.lo Silveira cumpra a sentença imposta ~or a
col"'da.Õ do S .T.N. de 5 do junho· de 1961 7 de acordo c/ 
us dispos~ções lcgnis vigentes. - M.1.n&:bo.tn c.rqu,1 

. . 'd . d "ni t Ynr yor JC.. cs·cc.r prov::.. encJ.a o, ur .... "'. zoomon-cc. 

QUESTA:O ADHINISTRATrlA 
----------------------------------------------
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NQ 50 - Pnrn~. Rol. O Exmo. Sr. Minist~o Dr. Ribeiro dn 
Costn. - O Dr; Dorvclino Tonj_n1 Auditor dn Audito
ria. da 5.c.· n.11., solicite. crio.çno do cnrr;os nnCJ.t.wla 
A uditorin. - }!n,n<hrnm nrq ui vc..r, por fnl tu r1o 
objeto' unnniLlcmento. 

INQUÉRITO 
----------------------------------

Nº 102 - Rio Grc.ndo dó Sul~ Rol. O Exmo. Sr. l!inistro Gen.Ex 
H9urfio Filho. - I.P.M., mnnc'l.~.do i!'.stc.urc.r na 5r. Zoni 
Aei .. eo., pela. Porta.ric.. lJº 431 ~ do 12/V/964, do Exmo. 
Sr. i~"Ii:listro de.· Acro:ru.uticni' em que figuro.m como i.fi 
dicindos o B~i~. do Ar Othc o ~ Rochu'Forruz, Cup. 
Avindor R/R Alfredo Ribeiro Dnudt) lºs• Tens. Aviu
dgros Reino Pcco.lc &e, Antonio Sergio Gu;mnrües, I 
Sergio elos Santos Pinto; Osuildo Fr:-..nç['. Jt.mior o JQ 
5.o Co.rlós Bérto · 2º Ten. Esp. Avio..dor Avelino :·.rost, 
2ºs• SQ. AT. HA.i. Ubiro.tc.n Pereira. de Oliveira, Uei 
Hoürn Cnl:iito, 'Édio Emigdio ~rig, e Silvio Pnlnn ,3º 
CQ; AT. CV. VE. Huldemyr IL~bcllo Hóroirc.1 3º SQ .AT) 
Cv. Riv~ldo AlmeiQ~ Fonsecn, 3º SQ. AT. cv. Jose 
Lo.uro'Horéiru; civil Leonel do Hot;rn. Brizola, c o 
3º SQ. AT. SH. Estoocel Ribeiro Sc.ntc.na. Nnn~ 
rc.m nrquivnr, com relnç5.o no Brig~doiro Otholo ~ 
Roc~ forr~z o com relação nos dcmnis mo.~duro.m os 
QUtos n At.1.ditorin com:.~otonto, ~nimcrnen:Ge. 

-

* * * 
A. sessüo foi encerrnã.c., com os seguintes processos em mosc.: 

.D:ulgurnentos adiados: A..R.eJ.c.ç_ü_q: 34.565 (RN/ AS) - Aclindo o júlg 
por·te~ pedido visto. o Exmo.Sr 
1Iin.Dr.H1.1.I'gel de Rezende. 

~~~rQiçÃR ParciA~:4,058 (RC) - Aõic.do o 
julg~ por tor·podido vist~ o 
Exmo. St. Min. Dr. Murgel do 
Rezende. 

* ljc * 
34~486 (RN/BF) - 34;430 (JE/l·ffi) - 34é442 (JE/RC) 
34~532 (JE/RC) - 34;L69 (RN/BF) - 3Lt;566 (MR/JE) 
3L!.~L~98 (JE/NR) - 34; 524 (JE/l.ffi) - 34~351 (AS/1·1R) 
3L~;463 (RC/BF) - 34~159 (RC/BF) - 34; 5TI (JE/RC.) 
34~570 (JE/14R) - 34;561 (JE/}ffi) - 34;561 (JE/RN) 
3L~~546 (JE/HR) - 34~539 (JE/RN) - 34~515 (JE/RN) 
34~ 508 (JE/RC.) - 3L~;480 (JE/RC) - 34~469 (JE/RC.) 
34;4L~8 (JE/RN) - 34~190 (.TE/IDO - 3L!.;499 (RC/ 1:\!3) 
34~472 (RC/AS) - 34;425 (RC/JE) - 34~385 (AS/RG) 
34~378 (AS/MR) - 34~369 (AS/RN) - 34~359 (AS/RC) 
34~340 (AS/RIO - 34;332 (AS/RC) - 3L~;317 (AS/RC) 
3L~~Ü23 (AS/MR) - 34~ 562 (AC/1-ffi) - 3L~; 5L!l (AC/HR) 
3L~~ 517 (AC/MR) - 34; 5~3 (AC/Rl'l) - 34; 525 (AC/RN) 
34; 563 (HB'/NR) - 34~ 548 (1'-TI!'/RC) - 34;474 (NF/RC) 
34~490 (JE/RN) - 34~395 (AS/RN) - 34~462 (AC/RC:) 
34~443 (AC/RN) 34;555 (AC/RN) - 34~547 (AC/RC) 
3L~.L~10 (AC/RN) - 34.509 (AC/RN) - 34.501 (AC/RC) 
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Apo).~1.Ç,..Õ-q,Q,: 34~L~91 (AC/J:.JR) 
3L!.~ 591 (JE/HR) 
::;L~; L!.Ü9 (RC/BF) 
3L!. ~L~ 58 ( RC/ LB) 
3L~: L!.05 ( 1\.S/l'ill.) 
3L~;~85 (RC/~B) 
3L~; o1J (AG/1-ffi) 
3L!.~453 (RC/BF) 
34.436 (!-P/hF) 

- 34~431 (AC/RC) - 34~L~81 (AC/&'l) 
- 3L!.; 589 (D:f./RN) - 34;433 (RC/ AC) 
- 34;576 (RG/AS) - 3L~~503 (RC/JE) 
- 3L~~4/+l (AS/RC) - 3L~~428 (AS/l·iR) 
- 3L~~~~2. (1: .. 8/RC) - 34~ 550 (RC/:::.13) 
- 34~421 (f.B/Rl'T) · - 3h; 519 (RC/ AC) 
- 34~L~38 (RC/ AS) - 34~473 (RC/HF) 
- 34.432 (1-lB/NF) - 34.516 (M!VHF) 

~~..P..~~O)l.t.nr:r-Õc.~: 6~2 (J:tC) - 692 (RC ~ - 667 (AC) - 684 (RU) 

!iO_ctli'_S_QB..._C_r_:trlin..;._~: . 4.062 (TIN) - 4.057 (MR) 

B.Q.Y..:i_s.fi.o .. _ç_L~~A:.1.: 1.,014 (RO":AC) 

Pct\_<l~Q.: 186 (NR) 

* * * 
HABEAS c o n P u s 
----------------------------------------------------------

NQ 27~657 (PB) - 27:642 (BF) - 27;6A4 (JE) 
27 ~603 (RC) - 27; 599 (JE) - 27; 6oL~ (AC) 
27:667 (PB) - 27:695 (PB) - 27:683 <r~) 
27~681 (LB) - 27~6th Offi) - 27~700 C'-i!J) 
27.691 (AS) - 27.610 . (NF). - 27.586 OiF') 

Da;i.xou em diligência: 27.668 (HE') . 

- 27~64 (JE) 
- 27~675 (AC) 
- 27:665 (NR) 
- 27.682 (AS) 

..... 1RIIUNAL MILITA~ 

* 1 Z ABR196S • 

2! .sE ÇA O 
JUDICIAFUA 
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